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CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º
Características técnicas e normalização

1 — O cumprimento do disposto na presente lei não 
deve determinar a imposição de requisitos técnicos espe-
cíficos dos equipamentos terminais ou de outros equipa-
mentos de comunicações eletrónicas que possam impedir a 
colocação no mercado e a circulação desses equipamentos 
nos países da União Europeia.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior a ela-
boração e emissão de características técnicas específicas 
necessárias à execução da presente lei, as quais devem 
ser comunicadas à Comissão Europeia nos termos dos 
procedimentos previstos no Decreto -Lei n.º 58/2000, de 
18 de abril.

Artigo 18.º
Disposições transitórias

1 — O disposto no artigo 13.º não é aplicável às edições 
de listas já elaboradas ou colocadas no mercado, em for-
mato impresso ou eletrónico fora de linha, antes da entrada 
em vigor da presente lei.

2 — No caso de os dados pessoais dos assinantes de 
serviços telefónicos acessíveis ao público fixos ou móveis 
terem sido incluídos numa lista pública de assinantes, em 
conformidade com a legislação anterior e antes da entrada 
em vigor da presente lei, os dados pessoais desses assinan-
tes podem manter -se nessa lista pública nas suas versões 
impressa ou eletrónica.

3 — No caso previsto no número anterior, os assinantes 
têm o direito de decidir pela retirada dos seus dados pessoais 
da lista pública em causa, devendo receber previamente 
informação completa sobre as finalidades e opções da 
mesma em conformidade com o artigo 13.º

4 — A informação referida no número anterior deve ser 
enviada aos assinantes no prazo máximo de seis meses a 
contar da data de entrada em vigor da presente lei.

Artigo 19.º
Revogação

É revogada a Lei n.º 69/98, de 28 de outubro.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação. 

 Lei n.º 47/2012
de 29 de agosto

Procede à quarta alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, por forma a adequá -lo à Lei 
n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o regime da esco-
laridade obrigatória para as crianças e jovens que se encontram 
em idade escolar e consagra a universalidade da educação 
pré -escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade.
A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-

nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à quarta alteração ao Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-

reiro, alterada pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 
53/2011, de 14 de outubro, e 23/2012, de 25 de junho, 
por forma a adequá -lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, 
que estabelece o regime da escolaridade obrigatória para 
as crianças e jovens que se encontram em idade escolar 
e consagra a universalidade da educação pré -escolar para 
as crianças a partir dos 5 anos de idade.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro

O artigo 3.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alte-
rada pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, 
de 14 de outubro, e 23/2012, de 25 de junho, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[…]

1 — O menor com idade inferior a 16 anos não pode 
ser contratado para realizar uma atividade remunerada 
prestada com autonomia, exceto caso tenha concluído 
a escolaridade obrigatória ou esteja matriculado e a 
frequentar o nível secundário de educação e se trate de 
trabalhos leves.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Alteração ao Código do Trabalho

Os artigos 68.º, 69.º, 70.º e 82.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alterada 
pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 
14 de outubro, e 23/2012, de 25 de junho, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 68.º

[…]

1 — Só pode ser admitido a prestar trabalho o menor 
que tenha completado a idade mínima de admissão, 
tenha concluído a escolaridade obrigatória ou esteja ma-
triculado e a frequentar o nível secundário de educação 
e disponha de capacidades físicas e psíquicas adequadas 
ao posto de trabalho.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha 

concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matri-
culado e a frequentar o nível secundário de educação 
pode prestar trabalhos leves que consistam em tarefas 
simples e definidas que, pela sua natureza, pelos es-
forços físicos ou mentais exigidos ou pelas condições 
específicas em que são realizadas, não sejam suscetíveis 
de o prejudicar no que respeita à integridade física, se-
gurança e saúde, assiduidade escolar, participação em 
programas de orientação ou de formação, capacidade 
para beneficiar da instrução ministrada, ou ainda ao seu 
desenvolvimento físico, psíquico, moral, intelectual e 
cultural.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 69.º

Admissão de menor sem escolaridade obrigatória,
frequência do nível secundário

de educação ou sem qualificação profissional

1 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha 
concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matri-
culado e a frequentar o nível secundário de educação 
mas não possua qualificação profissional, ou o menor 
com pelo menos 16 anos de idade mas que não tenha 
concluí do a escolaridade obrigatória, não esteja matri-
culado e a frequentar o nível secundário de educação ou 
não possua qualificação profissional só pode ser admi-
tido a prestar trabalho desde que frequente modalidade 
de educação ou formação que confira, consoante o caso, 
a escolaridade obrigatória, qualificação profissional, 
ou ambas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Em caso de admissão de menor com idade infe-

rior a 16 anos e sem que tenha concluído a escolaridade 
obrigatória ou esteja matriculado e a frequentar o nível 
secundário de educação, é aplicada a sanção acessória 
de privação do direito a subsídio ou benefício outor-
gado por entidade ou serviço público, por período até 
dois anos.

Artigo 70.º

[…]

1 — É válido o contrato de trabalho celebrado por 
menor que tenha completado 16 anos de idade e tenha 
concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matricu-
lado e a frequentar o nível secundário de educação, salvo 
oposição escrita dos seus representantes legais.

2 — O contrato celebrado por menor que não tenha 
completado 16 anos de idade, não tenha concluído a 
escolaridade obrigatória ou não esteja matriculado e a 
frequentar o nível secundário de educação só é válido 
mediante autorização escrita dos seus representantes 
legais.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 82.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de o menor não ter completado a idade 

mínima de admissão, não ter concluído a escolaridade 
obrigatória ou não estar matriculado e a frequentar o 
nível secundário de educação, os limites das penas são 
elevados para o dobro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 25 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 17 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 48/2012
de 29 de agosto

Procede à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de 
outubro, que regula a assistência e o patrocínio judiciário aos 
bombeiros, nos processos judiciais em que sejam demandados 
ou demandantes, por factos ocorridos no âmbito do exercício 
de funções.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 286/2009, de 8 de outubro, que regula a assistência 
e o patrocínio judiciário aos bombeiros, nos processos 
judiciais em que sejam demandados ou demandantes, por 
factos ocorridos no âmbito do exercício de funções.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de outubro

Os artigos 4.º, 6.º, 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 286/2009, 
de 8 de outubro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — O requerimento de concessão de proteção ju-
rídica é apresentado junto dos serviços do Ministério 
Público do tribunal da comarca com competência para 
a respetiva ação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Modalidade de proteção jurídica requerida, ou seja, 

consulta jurídica, apoio judiciário e dispensa de taxa de 
justiça e demais encargos com o processo;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Caso esteja em falta algum dos elementos ou 
documentos a que se referem os números anteriores, o 
requerente será notificado para o acrescentar ou apre-




